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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PRoJETO DE LEt Ns 2lt,Í3 /2026

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementâ: lnsütui a Feira Municipal do Agronegócio e

Exposição de Pau dos Ferros - "ExpoPDF", no calendário
oficial de eventos do Município, e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e Fica instituída, no calendário oficial de eventos do Município de Pau dos

Ferros, a Feira Municipal do Agronegócio e Exposição de Pau dos Ferros - "ExpoPDF", a ser

realizada anualmente.

Art. 2e A ExpoPDF tem como finalidade:

l- Fomentar o desenvolvimento do agronegócio, da agricultura familiar, da
pecuária e do empreendedorismo rural no município e região;

ll - lncentivar a geração de emprego, renda e oportunidades para produtores

rurais, comerciantes e empreendedores locais;

lll - Promover a valorização das potencialidades econômicas, culturais e turísücas

de Pau dos Ferros;

lV - Fortalecer a economia local por meio da movimentação comercial e turística

durante o evento;

V - Esümular a capacitação técnica através de palestras, oficinas, exposições,

cursos e apresentações voltadas ao setor produtivo;

Vl - lncenüvar a inovação tecnológica no campo e a modernização das aüvidades

agropecuárias;

Vll - Promover espaço para exposição de máquinas agrícolas, animais, produtos

regionais, artesanato e gastronomia típica;

vlll - lncentivar a participação de instituições de ensino, cooperativas, associações

rurais e entidades ligadas ao agronegócio;
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Art.3e A organização da ExpoPDF poderá ser realizada pelo Poder Executivo

Municipal, por meio das secretarias competentes, em parceria com: entidades públicas e
privadas; insütuições financeiras; cooperativas; associações rurais; universidades e instituições
de ensino; empresas do setor agropecuário; órgãos estaduais e federais.

Art. 4e A programação da ExpoPDF poderá contemplar:

| - Exposições agropecuárias;

ll - Feira de negócios;

lll - Rodadas de negócios e investimentos;

lV- Concursos e premiações;

v - Apresentações culturais e musicais;

vl - Palestras técnicas e educacionais;

Vll - Capacitações para produtores rurais;

Vlll - Espaços de gastronomia regional e empreendedorismo;

Art.6s As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçementárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.7e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessóes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN,28 de maio de 2026.
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Art. 5e O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber para

garanür sua plena execução.
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J u stificativa :

O presente Projeto de Lei visa instituir a Feira Municipal do Agronegócio e
Exposição de Pau dos Ferros - "ExpoPDF", evento que nasce com o objetivo de fortalecer a

economia local, incenüvar o setor produtivo e consolidar Pau dos Ferros como uma referência
regional em negócios, inovação e desenvolvimento agropecuário.

Nos últimos anos, o agronegócio tem demonstrado sua força como um dos
principais motores da economia brasileira, sendo responsável pêla geração de empregos,
circulação de renda e crescimento econômico. Em nossa região, a agricultura, a pecuária e o
empreendedorismo rural possuem papel fundamental na sobrevivência de inúmeras famílias e

no fortalecimento da economia do Alto Oeste Poüguar.

A criação da ExpoPDF representa uma oportunidade estrâtégica para unir
produtores rurais, empresários, comerciantes, investidores e instituições em um grande

ambiente de negócios e valorização das potencialidades locais.

Além do fortalecimento econômico, a feira proporcionará:

. Valorização da agricultura familiar;

. lncentivo ao pequeno produtor rural;

. Atração de invesümentos para o município;

. Geração de emprego temporário e permanente;

. Fortalecimento do comércio local;

. Movimentãção dos setores de hospedagem, alimentação e serviços;

. Promoção do turismo de eventos;

. Capacitação técnica e acesso à inovação no campo;

. lncentivo à juventude rural e ao empreendedorismo.

A ExpoPDF também poderá se consolidar como um dos principais eventos do

calendário regional, promovendo o nome de Pau dos Ferros em todo o estado do Rio Grande do
Norte, atraindo visitantes, invesüdores e oportunidades de desenvolvimento.

lmportante destacar que o projeto não cria obrigatoriedade imediata de despesas
permanentes, permitindo que o Município busque parcerias públicas e privadas para viabilização
do evento,
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Diante da relevância econômica, social, cultural e turÍsüca da proposta, contamos
com o apoio dos nobres vereadores para aprovaÉo deste importante Projeto de Lei.
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I- DO RETATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ns 24L812O26, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereador JOSÉ GILSON REDGO GONÇALVES, que "/Nsr'ru t A FETRA MUNIC|PAL DO

AGRONEGÓC\O E EXPOSTÇÃO DE PAU DOS FERROS- "EXPOPDF", NO CALENDÁR|O OFIC|AL DE

EVENT1í Do MUNICíPIO," com o objetivo de unir produtores rurais, empresários,
comerciantes, investidores e instituições em um grande ambiente de negócios e valorização
das potencia lida des locais.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,

o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsrlrutçÃo, rusrtçA E REoAçÃo, conforme
dispõe o art.77, §2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Tratâ-se de Projeto que cuida de matéria de predominante releváncia e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, âtribuiu competência aos Municípios para le8islar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constitüiçôo Federal de 7988: AftsA - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos de intercsse locol.

Lei Oryânico de Pou dos Fefios: Art.7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suos leis, expedir decretos e atos relativos oos assuntos de seu

peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃo DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s c/c
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artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento tnteno: Art. 77 - A Comissão de Constituiçõo, lustiço e

Redoçõo opínorá prioritariomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tramitam pela

Câmora, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o parecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitaró pelos demois comíssões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suos otribuições serõo de oprecior: I - o
ospecto constitucional, legol e jurídico dos proposições; ll - O ospecto
gromotícol e lógico, quando solicitodo o seu potecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisõo Plenário; lV - Eloboror o redaçõo finol dos

projetos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, Íorem de competêncid de outro comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto favoravelmente à ãpreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Lei ne 24L812O26, de autoria do Poder Legislativo Municipal, por ser

constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em regular

tÍamitação, eis que apresentado no exercício da competência do LeBislativo Municipal nos

termos da Lei Or8ânica do Município e do Regimento lnterno.

ilr- DA CONCLUSÃO e plneCen DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria veio devidamente justiÍicada,

"INSTITUI A FEIRA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E EXPOSIçÃO DE PAU DOS FERROS-

"EXPOPDF", NO CALENDÁR|O OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO", com o objetivo de

fortalecer a economia local, incentivar o setor produtivo e consolidar Pau dos Ferros como

uma referência regionalem negócios, inovação e desenvolvimento agropecuário.
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

.lurídico e boa técnica legislativa, Iido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 11 de Junho 2025, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI No 24t812O26, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
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público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 11 de Junho de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DEcoNsrrurçÃo, JUsflçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCOIOSÉ DES DE AQUINO

idente

VER. FRANCI ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGIN

tri

^-,"-w'^ IA COSTA
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Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 24t912O26, de autoria do PODER LEGISLATIVo MUNIcIPAL

- Vereador losÉ GtLsoN REGo GoNçALVES, que "lNSTlTUl A FEIRA MUNICIPAL DO

AGRONEGÓCIO E EXPOSIçÃO DE PAU DOS FERROS- 
,'EXPOPDF,,, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE

EVENTOS Do MUNIcÍPlO," objetivando incentivar a geração de emprego, renda e

oportunidades para produtores rurais, comerciantes e empreendedores locais.

Após leitura em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verlficação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO, conforme dispõe o

art.79, inciso lll, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de materia de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu arti8o 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o aft.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros prevê tal competência:

Constltuiçõo Federol de 7988: Aft,ln - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos de lnteresse local.

Lei Oryânico de Pdu dos Fe os: Att. 7e - Compete do Município: ll -
Decrctor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu
peculior intercsse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi enca minhada para análise e apreciação dos aspectos matérias, a cOMlsSÃo DE

FINAçAS E ORçAMENTo, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado

Regimento lnterno:

*

PARECER N9 028012026 DA COMISSÂO OE FINANçAS E ORçAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE [Et Ne 24t812026.
tniciativa: ExcELENTísslMo vEREADOR JOSÉ GILSON REGO GONçALVES.



iryi
PODER LEGISI-A.TTVO

cÂuane rrauulclpAI, DE pÂu Dos FERRoS
peúcro vsn. FRANcrsco LopEs roReuATo

Regimento tnterno: Art. 79 - Compete o comissão de Finonços e

Oryomentos opinor sobre: lll - As proposições rcÍerentes o motério
tributório, oberturo de crédito, empréstimo públicos e os que, direto ou
indiretomente olterem os despesos ou a receito do Município,

ocorretando responsobilidode oo erário municipol ou interessem oo
crédito público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto outorgam à proposição em comento a necessária regularidade.

outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interesse público, voto
favoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição - Projeto de Leí ng

24L912O26, de autoria do Poder Legislativo Municipal, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Le8islativo

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
para legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse

Iocal. A matéria veio devidamente justificada, "lNST|TUl A FEIRA MUNICIPAL DO

AGRONEGÓC|O E ExpOSrçÃO DE PAU DOS FERROS- "EXPOPDF", NO CALENDÁRrO OFTCTAL DE

EVENTOS DO MUNICÍPlO,", com o objetivo de fomentaro desenvolvimento do agronegócio,

da agricultura familiar, da pecuária e do em preendedorismo rural no município e região.

Expõe que as despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento, suplementadas se necessário.

Pelo exposto, do ponto de vista mâterial, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

11 de Junho de 2O26, OPINAM, de forma unanime, pela VIABILIDADE, ADMISSIBtLIDADE da

matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ATANY SAMUET

TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 24t812O26, podendo prosseguir em

regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse
público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 11 de Maio de 2026

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.
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Presidente
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VER. DOM
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ICIANA MARILAC DE OLIVEIRA LOPES

Vice-Presidente

VER. ALANY SAMU ES DE FREITAS
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